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Brasília, 20 de julho de 2016.

Referência: Pregão Eletrônico nº 3/2016 – Contratação de empresa para a prestação de serviços na área de engenharia/arquitetura para execução da obra e reforma da sede do Conselho Regional de Nutricionistas da 7ª Região.
Em atenção à consulta formulada ao Conselho Federal de Nutricionistas, fazemos os seguintes esclarecimentos:
Esclarecimento 2
Pergunta nº 1 -  Solicitamos informar se os atestados de capacidade técnica a que se referem os itens d.4 e d.5 da documentação relativa a qualificação técnica, podem ser de profissionais de nível superior de arquitetura e engenharia civil?
Resposta: Conforme item 4.1.1.4 subitens d.4 e d.5 – “O(s)  atestado(s) a que se refere o item d.4 são dos profissionais com nível superior com formação  em engenharia, engenharia elétrica detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica relativo(s) à execução de projeto(s) de rede interna estruturada compatível(eis)  com o objeto da presente licitação”, portanto, os atestados que deverão ser apresentados são de engenharia civil e engenharia elétrica.
Coloco-me a disposição para esclarecimentos.

Rita Franca da Silva
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